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PORTARIA Nº 409, DE 27 DE SETEMBRO DE 2019. 

 
“Designar funcionários públicos municipais 
para trabalhar no pleito para eleição de 
conselheiros tutelares que menciona, e dá 
outras providências". 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JATEÍ/MS, no uso das atribuições que 
lhe confere o inciso VI, do Artigo 52 da Lei Orgânica do Município, 

 
RESOLVE: 

 
Artigo 1º - Designar funcionários públicos municipais para trabalhar no pleito para 

eleição de Conselheiros Tutelares do Município de Jateí - MS, no dia 06 
de Outubro de 2019, com a seguinte composição: 

 
I – membros: 
 
1 - Alessandra Michele de Souza 
2 - Alex Alves da Silva 
3 - Ana Rosa da Rocha Valêncio 
4 - Antonia Marcília Lacerda Silva Santos 
5 - Clemilda Oliveira 
6 - Cristiano Amaral da Silva 
7 - Ednaldo Bezerra da Silva 
8 - Elenir Aparecida de Oliveira Ramos 
9 - Emerson Leão Vieira Ramos 
10 - Erlaine Teixeira dos Santos 
11 - Fernando Camilo do Carmo 
12 - José Fábio de Melo Ramos 
13 - Julia Amorim da Silva Cunha 
14 - Karen Gabrielle Benedito 
15 - Liliane de Brito Salomão Koyanagui 
16 - Marcelo Henrique Souza Escobar 
17 - Maria Cleide dos Santos Bomfim  
18 - Marta Maria Simão 
19 - Neide Lima Veras 
20 - Sandra Melissa Guimarães Araújo Fernandes 
21 - Solange da Silva Ramos 
22 - Valdeci dos Santos Pinheiro  
23 - Valmir Domingos da Silva 
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24 - Zilda Aparecida Gonçalves 
 
Artigo 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, e afixação no 

âmbito da administração pública municipal, revogando-se as 
disposições em contrário. 

 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE JATEÍ/MS, em 27 de 
Setembro de 2019. 
 

 
ERALDO JORGE LEITE 

Prefeito Municipal 
 


